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Estado de Mato Grosso

Poder Legislativo

CÂMARA MUNICIPAL DE PORTO ESPERIDIÃO

INDICAÇÃO 14/18

REFORMA E ADEQUAÇÃO DOS BANHEIROS DO CENTRO MUNICIPAL DE ENSINO INFANTIL. 


Excelentíssimo Presidente,

Fundamentado nos Artigos 113 e 114 do Regimento Interno desta Casa de Leis, o Parlamentar que esta subscreve, indica ao Excelentíssimo Martins Dias de Oliveira – Prefeito Municipal, com cópias aos Ilustres Simplício Kuhn – Secretário Municipal de Educação e Reginaldo Alves da Cruz – Secretário Municipal de Trânsito, Obras e Serviços Públicos, mostrando-lhes a necessidade de promover reforma e adequação dos banheiros do centro Municipal de Ensino Infantil Wictor Hugo Serqueira Ribeiro da Silva.

Plenário das Deliberações José Serafim Borges, 
Porto Esperidião – MT, em 19 de março de 2018.


JUSTIFICATIVA

Os banheiros dessa unidade de ensino precisam de manutenção. Com base nisso, aproveita-se para atender normas vigentes que exigem piso antiderrapante.

Solicita-se que os vasos sanitários sejam adaptados e condizentes com a idade das crianças.

Nesse prisma, reivindica-se ainda pequenos reparos para promover o interesse das crianças que ali frequentam, estimulando a assiduidade dos matriculados.

[bookmark: _GoBack]Isto posto, este Vereador apresenta esta com o propósito de melhorias nos banheiros do Centro Municipal de Ensino Infantil, confiante no deferimento e rápido trâmite junto ao Executivo.


Joelb Ferreira de Godoy
Vereador
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